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PROJETO DE LEI 01-0692/2006 do Vereador Goulart (PMDB) 
         “Denomina “Profª. Adelaide Rosa Fernandes Machado de Souza”, o Centro 
Educacional Unificado conhecido como CEU três Lagos, Localizado na Estrado do Barro 
Branco s/nº - Bairro do Barro Branco, Distrito do Grajaú, Âmbito da Coordenadoria de 
Educação da Subprefeitura de Capela do Socorro. 
         A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
         Art. 1º Fica denominado Profª. Adelaide Rosa Fernandes Machado de Souza, o 
Centro Educacional Unificado, conhecido como CEU três Lagos, Localizado na Estrada 
do Barro Branco s/nº, - Bairro do Barro Branco, âmbito da Coordenadoria de Educação 
da Subprefeitura de Capela do Socorro. 
         Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Sala das Sessões, em dezembro de 2006. Às Comissões competentes 
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